
PENALIDADE
VALOR                         5,00 UFM PRAZO DE REINCIDÊNCIA - 1 ANO

NA REINCIDÊNCIA MULTA EM DOBRO E APREENSÃO DO VEÍCULO

SITUAÇÃO OPERACIONAL
( CARACTERIZAÇÃO )

Í Ã

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

MODALIDADE ESCOLAR

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL ORIENTAÇÃO/EXEMPLO PROCEDIMENTO E PENALIDADE

O VEÍCULO OU CONDUTOR NÃO AUTORIZADOS

1. Do Condutor: não inscrito no CRMC (Certificado de
Registro Municipal de Condutores) e/ou CRMC vencido,
cancelado, suspenso ou bloqueado, efetuando o
transporte de escolares com o veículo devidamente
autorizado.

1- Condutor com CRMC vencido,
cancelado, suspenso, bloqueado
ou não inscrito efetuando o
transporte de escolar.

1. Aplicar AIIP ( Auto de Infração para Imposição de Penalidade) (Artigo 3º da Lei 10.154/86) Cod.
876.1 - Efetuar transporte escolar sem estar devidamente autorizado para esse fim, elaborar
Intimação de Comparecimento Cod. 781.1 - Área Disciplinar. Prazo de Comparecimento:
IMEDIATO. Reter CRM e/ou CRMC. 

2. Do Veículo: não inscrito no CRM-PF / PJ (Certificado
de Registro Municipal de Pessoa Fisica ou Juridica)
e/ou CRM-PF / PJ vencido, cancelado, suspenso ou
bloqueado.

2. Aplicar AIIP ( Auto de Infração para Imposição de Penalidade) (Artigo 3º da Lei 10.154/86) Cod.
876.1 - Efetuar transporte escolar sem estar devidamente autorizado para esse fim, elaborar
Intimação de Comparecimento Cod. 781.1 - Área Disciplinar. Prazo de Comparecimento:
IMEDIATO. Reter CRM e/ou CRMC.

NOTA: Conforme portaria 102/2008 - SMT, as
renovações do CRM-PF / PJ, poderá ser requerida no
prazo de 30 dias antes do vencimento e até, no máximo,
30 dias após.

NOTA : No Casos de CRM-PF / PJ vencido, aplicar autuação somente após o trigésimo dia do
vencimento.

NOTA : No  CRM-PJ não se aplica.

3 - Elaborar Inventário do veículo.    

II - Efetuar o transporte 
coletivo de escolares 

sem que esteja 
devidamente 

autorizado para esse 
fim. 

4.Veículo de outro município efetuando o embarque /
desembarque de escolares nos limites do Município de
São Paulo não portando em validade ou não possuindo
o Certificado de Transporte Coletivo Metropolitano de
Estudantes - CTCME, autorizado pela EMTU, baseado
na Resolução STM-78 art. 3º, de 07.11.2005.

4. Embarque e/ou desembarque
de escolares nos limites do
Município de São Paulo, sem
portar ou possuir Autorização do
órgão competente.

5. Condutor efetuando o transporte de escolares,
intermunicipal, nos limites do Município de São Paulo,
não portando a Credencial expedida pelo Detran ou
Ciretran, em validade (não portar averbação de
condutores de escolar na CNH).

5.Efetuando o transporte de
escolares nos limites do Município
de São Paulo, sem a Credencial
expedida pelo______( Detran e/ou
Ciretran).

3. Preposto não autorizado - Condutor inscrito no
CRMC (Certificado de Registro Municipal de
Condutores), não cadastrado no CRM- PF (Certificado
de Registro Municipal Pessoa Física) do veículo.

3. Condutor inscrito no CRMC
operando, sem vinculo no CRMPF
(Certificado de Registro Municipal-
Pessoa Física) do veículo.

2 - Veículo com CRM vencido, 
cancelado, suspenso, bloqueado 
ou não inscrito efetuando o 
transporte de escolar.

4. Aplicar AIIP (Auto de Infração para Imposição de Penalidade)  (Artigo 3º da Lei 10.154/86) Cod. 
876.1 - Efetuar transporte escolar sem estar devidamente autorizado para esse fim.                          
Nota: “Não reter documentos”.

Lei 10.154/86    
Artigo 2° e 3°       

Decreto 23.123/86  
Art. 7º - inciso I, Art.  
8º parágrafos 1° e 
2°,  Artigos 10º e 

11º 

5. Aplicar AIIP (Auto de Infração para Imposição de Penalidade)  (Artigo 3º da Lei 10.154/86) Cod. 
876.1 - Efetuar transporte escolar sem estar devidamente autorizado para esse fim.                          
Nota: “Não reter documentos”.

1 - P-9 (Auto de Apreensão para Interdição de Atividade). 

Nos itens acima mencionados na reincidência do enquadramento 876.1 - Efetuar transporte escolar sem estar devidamente autorizado para esse fim, baseados no Artigo 3º, paragrafo unico da
Lei 10.154/86, providenciar:  

2 - AIIP ( Auto de Infração para Imposição de Penalidade)  Cod. 876.1 - Efetuar transporte escolar sem estar devidamente autorizado para esse fim.

REINCIDÊNCIA: Prazo de 01 Ano

NOTA: No campo observação do AIIP (Auto de Infração para Imposição de Penalidade) anotar "REINCIDÊNCIA'.

3. Aplicar AIIP (Auto de Infração para Imposição de Penalidade) (Artigo 3º da Lei 10.154/86) Cod.
876.1 - Efetuar transporte escolar sem estar devidamente autorizado para esse fim; Intimação de
Comparecimento Cod. 781.1 - Área Disciplinar. Prazo de Comparecimento: IMEDIATO. Reter
CRM ou CRMC. 
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